
INDICAÇÃO Nº 
1505
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas para tombamento junto ao patrimônio histórico estadual da Ponte Metálica situada na Rodovia SP-77 (Nilo Máximo), na divisa entre os municípios de Santa Branca e Jacareí.

JUSTIFICATIVA

A Ponte Metálica, localizada na Rodovia Nilo Máximo (SP-72) é mantida através de 02 pilares de pedras, que sustentam as ferragens de origem inglesa, considerada pelos construtores da época como um dos materiais mais resistentes do mundo.

Construída em 1902 pelo engenheiro e escritor Euclides da Cunha sobre o Rio Paraíba do Sul, a ponte Metálica foi o elo entre Santa Branca e Jacareí até 1983, quando foi construída ao lado uma ponte de concreto.

Atualmente a mesma serve de passagem para pedestres e ponto de parada dos pescadores. A Ponte Metálica situa-se no Bairro da Angola, a 4 Km do centro de Santa Branca e é uma referência histórica aos cidadãos santa-branquenses.

Há de se pesar que o tombamento junto ao Patrimônio Histórico Estadual propiciará recursos para reforma do próprio, uma vez que a estrutura da ponte encontra-se deteriorada.

Dada a importância da propositura, encaminho-a para aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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